
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 48/1997 de 13 de Março 

Considerando os danos causados no molhe do Porto de Ponta Delgada pelo Temporal do dia 25 de 
Dezembro de 1996; 

Considerando que o deslocamento dos elementos de protecção (tetrápodes e enrocamentos) 
daquele molhe, provocado pela força das ondas, fez com que ele se encontre extremamente 
fragilizado; 

Considerando que a obra de reparação e reforço do molhe do Porto de Ponta Delgada tem de ser 
encarada como urgente e prioritária, dentro das que se torna necessário realizar em consequência do 
temporal referido; 

Considerando que o Porto Comercial de Ponta Delgada se encontra sob jurisdição da Junta 
Autónoma do Porto de Ponta Delgada; 

Considerando, também, que a Região Autónoma dos Açores, através do Governo Regional. 
providenciará, em devido tempo, às necessárias transferências de verbas do seu orçamento para o 
orçamento daquela Junta, para fazer face ao financiamento da obra em apreço; 

Assim, no uso da competência que lhe confere a alínea o) do artigo 56.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve: 

1 - Autorizar a Junta Autónoma do Porto de Ponta Delgada, a lançar o concurso público 
internacional, com vista à adjudicação da empreitada de reforço do molhe do porto de Ponta 
Delgada. 

2 - Aprovar o caderno de encargos, o programa de concurso e o anúncio do concurso referido 
no número anterior, com vista ao lançamento em causa. 

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 19 de Fevereiro de 1997. - O Presidente do Governo, 
Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


